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DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada à Rádio Universo Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, -na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de
São Pàulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6, inciso 1, do Decreto n5 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 2 50830.000232/94,

DECRETA:

Art. IA Fica renovada, de acordo como art. 33, § 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 72 de maio de 1994, a concessão da Rádio Diário do Grande ABC
S.A. outorgada pela Portada MVOP n2 685, de 4 de agosto de 1948, renovada pelo Decreto ri 2

91,012, de 27 de fevereiro de 1985, cujo prazo residual da outorga foi mantido conforme Decreto de
10 de maio de 1991, e transferida para a Rádio Universo Ltda. para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro 'de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Ad. 32 Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 28 de deaz	 de 1998; 1772 da Independência e 11 CP da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada à Fundação Doei Quirino,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Teófilo Otoni, Estado de Minas
Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os ara. 84,
inciso IV. e 223 da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso 1, do Decreto n2 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ri 2 29104,000081/91,

DECRETA:

Art. 1 1 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei ri5 4,117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 20 de outubro de 1990, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Teôlilo Otoni, Estado de
Minas Gerais, originariamente outorgada à Rádio Mucuri Ltda., pelo Decreto n 0 85.048, de 18 de
agosto de 1990, cujo contrato de concessão foi publicado no Diário Oficial da União de 20 de outubro
seguinte, e Iransfenda para a Fundação Dom Quirino pelo Decreto de 14 de outubro de 1997.

Paragraro unico. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto. reger-se-á pelo Código Brqsileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 211 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

ArtlEO,Esto Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia,28 de dezaro 	de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998

Renova a concessão outorgada á Gazeta Comunicações
Ltda., pare explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atiibuições que lhe conferem os ada. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6, inciso 1, do Decreto n 5 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53790.000090198,

DECRETA:

Art. 1 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei n 2 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 28 de abril de 1998, a concessão outorgada à Gazeta
Comunicações Ltda., pelo Decreto n 5 81.452, de 15 de março de 1978, renovada pelo Decreto ri2
96.833, de 28 de setembro de 1988, cujo prazo residual da outorga foi mantido conforme Decreto de
10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leia subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 21 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor ria datado sua publicação.

Brasilia, 28de dezenEro	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento

DECRETO DE 211 DE DEZEMBRO DE 1998

Outorga concessão à DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E
PROPAGANDA LTDA, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de
Peixoto de Azevedo, Estado do Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento dosServiços de
Radiodifusão, aprovado peio Decreto n 2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto n. 5

1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em -vista o que consta do Processo Administrativo o. 5

53690.000180197, Concorrência n. 1 041197-SFO/MC,
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